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RESU MO 

Através do que sera exposto neste trabalho, poderemos tirar conclusões da 

importância da Licitação para a Administração Pública. Além de ser um processo obrigatorio 
e de ma importância também realizado com o intuitode dar u

ma melhor aplicação ao 

	

dinheiro público, através da escolha   	fornecedor  A C ofereça LnInrícnc  s mais  YU tajn oJ, 

ou seja, aquele que possa oferecer suas mercadorias ou serviços dentro das condições 
mais convenientes a Administração, visando sempre o menor preço, mas não esquecendo 

da qualidade do bem ou do serviço ofertado. 
vera mostrado tambem que a Licitação atua como fator de eficiência e moralidade 

nos negócios administrativos, pois visa propiciar iguais oportunidades aos que desejam 
contratar o Poder Público, dentro dos padrões previamente estabelecidos pela 

Administração. 
Sendo um processo administrativos de pratica generalizada nos Estados modernos, 

a Licitação em suas várias modalidades — concorr~vncia, tomada de preço, convite, concurso 
e leilão o cada vez mais aprimora-se a sua realização. Veremos itens do novo projeto de lei, 

que pretende substituir a Lei 8.868/98, aprimorando-a. 

pp 	
A administração, /~ quando vai licitar, 

/
procura atingir as

a
finalidades seguindo a uiva

pp 
sLr ie de pr inVÌpiVJ de modo a pr propiciar igual oportunidade antra todos os interessados. Esse 

principio que deve ser  J s  Yado em todas as modalidades de licit  cao, são ales: Principio J 

	

pIL rr 	da.dL, Principioda Moralidade, Principio da 
da Legalidade, Principio da 1 racccnali a/~c p ïnríní 	

~+ 
Igualdade, Principio da Publicidade, Principio da Probidade Administrativa, Princípio da Im 1 I¡d~r•I 	Drinc n 	 Dnnc 

V irLUlacUV ao lnJtrU nantn Convocatório, Principio do Julgamento  lhjctivo c Princípios 

rvoor r elatos ao Julgamento Objetivo. 



~ . Introdução 

A monografia M..A ÇCy A hrrdAr lm 	'ntv q....141 	rAr nra.,.nrA lntárgss para A 

Administração 	n aos profissionais da área de contabilidade, visto que, o Estado i~ 	U a iú  

nanaeei+o ovni fir ne nrnnorlimnn+ne rli+arine nn I Qì Q FgR/QQ rn fp á a  
I IGiiGJJI LCa JGL~U11 1/01./1 V1/G1.II111G11L1.JJ 1.411.G.11.41..,7I IG LGI V.VVV/~.JV, I.IUG G G I 

Mostraremos o que n ú Licitação, através An suas .̀J.,nfininv̂nJ, VVÌ ÌI~dÌIVJ, NriiiviNiv.çi., 

detalhando 	incS 	mrzriAlirlarlAc A tipos, analisando rlsnansA 	 i 	avaliando , 

penas n punições para v não cumprimento das nvrmúJ enfim explorando v tema dn uma 

maneira geral e clara. 

Tiraremos vvnviUs5v úú importância ldanv processo para eaa únstinúçn.aUv 1~.env dinheiro 

público; pois a Licitação visa proporcionar a escolhamais vantajosa ra...r.a.. úArminictrarãn.. , 

havendo tam  be i i privilégios  pára v fvi i I@r@úvr, vista i.1UcI v Poder Pül.hiiic° oferece-se corm 
um bom ..1'...,+,. cliente. 	

F  
8 iAÏi i An trazer Avviiv i iiiCai í~av.c.a ín..v i rAú Püi.hiiivvJ, a Licitação oferece a todos v~ que .eia 

propõem a efetivar contratos com 0 PnriAr PI I}JllCn, Un?A igualdade 	Orn,UrtUnidAdAs sendo 

ainda  um fator de eficiência e moralidade áiiúaaúe úvj negócios vi..ivj áúiiiijir'iivvj,  impedindo iúv áiiiüúej 

de desonestidade ou protecionismo. 
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eyed GJiigrd C~eJ+SÌüilw:pv e IK:CnJ a+üe+eJ+üCo wn ap cg5aias p apeüi+sap `oiJeüCioiJosip 
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3 

vantagem, mediante urn procedimento administrativo regrado, que proporcione um 

tratamento igual aos oponentes, onde Nu der  ser contratado aquele que oferecer  meIhVr 

proposta. 

• Através da licitação procura-se escolher a proposta mais vantajosa para a 

Administração, sendo um meio atr~»és do M1171 busca-se evitar rnr~trotoçncs 
yu

c ~icnh~m o 
/161 1 111 11 \ U GlV V1I6V GI IIIVIV l UVVJ 	qua!, UJVG V VV1l 	VVI IGIU VVJ 	V VLI11IU111 G 

lesar o Poder Público, levando em consider açanv ^ rendimento, ^V preço, ^V prazo, entre 

ni itrns, 

A iiiitaça^ ser a pr °ie~sada e julgada em estrita conformidade com vs princípios 

hiasii^s dá lvgáiidadc, dá 1m~GJJVaÌ ÌdÁde, dá mvraildadc, dá iguaidáde, dá pubiiiidáde, dá 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo 

e dos qua. Ihe são ~r,̂ rrelat^s. Gntretant^, c^m condições satisfat^rlas de esneilfir..alr.a^, de 

desempenho, de qualidade, de prazo, de entrega e de garantia, dar-se-a preferência aos 

wens e serviços produzidos n^ paia. 

A licitação e, portanto, o meio mais correto para se realizar contratos satisfatórios 

para a Administração e tern por objetivo restringir o arbítrio dos administradores públicos, 

eliminando a possibilidade  .  praticas ilegais o pondo  a salvo a moralidade administrativa 

dai 	porque todo o process° 1ii11tat°r i° ^ desenvolvido baseando-se  no cumprimento úa 

formalidades legais disciplinadas pela Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993. 



3. v Surgimento da Lei 8.666 

Lima Evolução Legislative 

Ain 	no século YIY surgiu a nriry~eira lei, sem nl"Imer foi datada 	791 e an/~ctn~°ec • da IIV JGOGIV /\I/\ 	G IJIIf11~.11Q IGI, Jelll IILAIIIGIV , IVI 1.~aLG/GG1 ~G L~J ~G QyVJLV~{ 

182s4 e tratava sobre assuntos relacionados corri obras públicas, onde a8 oferecia, através 

de editais públicos,  para empresários que oferecessem maiores vantagens, caso houvesse 

concorrência. 

Em 30 de seternbrode 1909, após a Proclamação da República, foi criada a Lei n° 

221, que fixava a despesa geral d^ pais, Essa lei abordava regras para a escolha d^ 

fornecedor que ate hoje súci adotadas tais como: idoneidade do proponente,  seriedade da 

nrnnn~+ o e Ital nrlir nrin 	minl r•ia r~n nrnrerlimentn onllla~r•~n em caso de cotação de 
I./1 VI./VJtG, VdILGI II IGIVa11GV a I11111<~VIG 	p, VVL.rG1111VI ILV, UI IGI \/CAV V111  	VOLU~JaV  

preços elevados, escolha da proposta mais barata e critérios de desempate em caso de 

igualdade entre as propostas; determinou também que fosse criado :.'m contrato para o 

fornecimento de materiais iais e obras públicas. 

A Lei ° A nl~~ f..• • +•+. „I.. 	~In .J.. 	4~ 	~•1.. ~9%L.`A 	estabelecer ~ ei n Y.~r 	, lui inis

p

LiLL7iva~

+

eli i lv de l ro de u~

+

v-t, e veî  estabelecer normas 

para a licita 	de serviços e^IhJras e a aquisição de materiais no Serviço Público da União, 

excluindo a loca"ao e a C^nCaccãn. Essa lei quo troCoi.'. a eYprcccan "Concorrência" pela 

"Licitação", criou a coleta de preços e a licitação dispensada e permitiu que fosse escolhida 

a proposta mais vantajosa, sem ser obrigatoriamente a de menor preço. Essa lei teve polaca 

duração apesar de deixar marcantes contribuições, pois foi revogada após crés anos peio 

Decreto Lei n° 200/67 de 15 de janeiro He 1957 

Após publicação 	vários decretes merecei I destaque n 841 7CI l /8p a  86.025/81  

y~c

n ,'VJ GVII 

c 	

V

. 

de 

y~ 

	decretos, . LV , IIIVI VVVG 

1

V

1

VJL MGV V V~

C

I.I V 1/V 	o 	

/~ ~•c/ 
que inst Lulr am, respectivamente, o Certificado de Regularidade de Situação estabeleceram ídico-iscal 

{CRNF) e o Certificado de Registro no Cadastro Especifico `CRCE/, que estabeleceram 

exigências para que os fornecedores pudessem participar de licitação. 

O Decreto-Lei ÌI 2.300, de 21 de novembro .de 1986, instituiu o Estatuto Jurídico das 

~ 	 Licitações e Contratos Administrativos, com a finalidade dg homogeneizar osisteria das 

licitações e contratos administrativos, com uma linguagem explicativa e didática para facilitar 

a compreensão de todos. A lei atual em vigor encontrou certamente um ponto de partida 

neste Decreto-Lei,

~ 

	no entanto, foi largamente adaptado e modernizado pelo novo texto, 

no sobretudo 	aspecto processual. 

Dois anos após foi promulgada a Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, 

que diferentemente de outras Constituições promulgadas ou outorgadas anteriormente, 

atual reforça explicitamente a obrigatoriedade de licitar, conforme o art. 37, inciso XIXI que 

rlï~• GIL. 
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item/material que será necessário na futura obra. Encarecimento para o licitante decorrente 

da exigência de documentos desnecessários, dos prazos demorados, da facilidade senao 

do incentivo as impugnações administrativa e judiciais. 

Convencido da necessidade de mudança, o governo terminou  a primeira 

r evisão,da lei. O novo projeto evita ou diminui cinco custos: 

e 
o custo do conluio entr e comprador -e vencedor icor úlpçao j: V Vu tV   

fase da 

e o custo do Conluio entre os vencedores (Cart6isl. rl 

e custo de receber 1 Im bem nl1 serviço 	qualidade inferior 	que foi contratado o VUJIV 	receber U111 	U serviço com  	ao NL foi VVI Il1G NV 

(fraude); 	
-1 e o custo An simr.lesrY~ente não   	o11 JII11 ILJII 1ItL não receber o bem VU servicn J,,,1 V yV contratado dada a 

incapacidade do vencedor da licitaçao; 

• o custo do encarecimento e atraso da compra devido as exigências burocráticas 

excessivas e 	possibilidade de impugnações  judiciais levianas, meramente de caráter 

protelador. VALI 	V1. 
1 	preocupou-se explicado pelo governo Io que a Lei 8.666 	d¡JGI IdJ coI Ì1 o primeiro  item, 

retirando qualquer possibilidade de decisão por parte das comissões de licitação, não 

resolveu o segundo, e deixou em total segundo piano os ires últimos. 

O novo projeto foi fruto de consulta que o Ministério da Administração Federal e 

Reforma do Estado realizou, e do trabalho de um grupo coordenado peia Casa vivei. Tenta-

se Com os novos dispositivos fazer da nova lei uma lei de licitado mais moderna, mais 

gerencial, de acordo com a reforma administrativa que está proposta no Plano Diretor da 

Reforma do Estado, aprovado pelo Presidente da República em 1995 e publicado pela 

~ 	 Imprensa Oficial. 
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T. Finalidade  da Licitação 

V 	 l 	nd 	randc 	¡uráiciir, 	
Inane, ^n ir~Lr non'," Foci-ow-A." yua 	 aiir, 	víár 	iJ, 	 l á  

execução úc nvl.hir aJ c serviços necessita adotar um procedimento preliminar rigorosamente 

determinado e pré_estahelecidó na conformidade da I ói, que ó a Licitação. 

A linita nSn ~ic 	ln r rll 	n n lnlhietivn• rl llvllyGlV v 	~n 1Ja •Glv~l ln~ial Vl4l.JIV vFJJGIIYV. 

proporcionar as entidades governamentais possibilidade  de realizarem o negócio 

mais vantajoso, rio Jentidp dc yü`e p üJp d p dinheiro público 	já fci Lnv Cnvm 

narcimpnin. em razão dó wrincipip da indicópnihilidade do in+erecCe wl"ihlic0 

assegurar 'IntiáaldcntrCJ interessados, viJtp ` üc, n 'vaiJpiva gad cc lIc  c liCitp a 
dí~minictrannn estabelecer nnnrlinnec r{icnriminatnri~c entre candidatos, ou (l IIIIIIIJII ~+UV 	WI IV yVGJ UlJvlllllll l LVIIGJ entre   

afastar-se Arse- critérios fixadóJ para ó~ulgam~nLó das prpNpJtaJ, admitindo 

vanta„nanc imnordimentpc pui riecvantancnc nap ~~ .. 	~ r,,....,, 	 .,~...... 

edital Ou convite. 

ectahelpcidps Ou faCultadóc nn 

Por essa forma atcndcm-sc três exigências públicas impostas: proteção ap. nR. 

interesses públicos e recursos financeiros governamentais — ao Ja procurer a oferta mais 

saticfatpria• respeito ao principio da isonomia e imncccpalidade — peia abertura de disputa r 
	

p.~ 	...~1..~.

pp..y1   

	.~N"  

	
N 	 1 

do certame e, finalmente, phGdiGnVia aos reclamos de probidade administrative. 

Portanto, para quaisquer das modulidades dc iiviiúyúp e necessário ser observado 

tanto os principipJ constantes na Constituição ~cdcrúi ¡uant̂v aí7J princípios constantes na 

Lei n°  



~. ~ii°ivr~i~vá úc'+ ~iviávywv 

As licitações serão processadas e julgadas na conformidade dos seguintes princípios 

citados abaixo. Esses princípios devem ser obrigatoriamente seguidos porque eles orientam 

toda a administração pública para que possa atender os anseios de uma coletividade. O não 

cumprimento dos mesmos pode descaracterizar o instituto e invalidar o seu resultado  

seletivo. 

São eles- 

5.'. PriHctplo da Legalidade 

O principio da legalidade significa que o administrador público está sujeito ao que diz 

a Lei, ele não pode afastar-se dela e se assim o fizer, seu ato pode ser anulado e ele pode 

ser responsabilizado tanto civil quanto criminalmente, tal como está disposto no ant.37 da 

Constituição  Federal  de 1988. . 

Este principio é o grande norteador que domina a atividade do Estado, que é a 

modo, o meio 	realizar a subordinação da 
submissão aquilo que á legal, 6 desse 	 meio de realizar 1 1 	.~ vl NI lu uv da 
J 	I I J V ULrIN{IV L.iNV V  v   

Administração ao Parlamento. É o principio que possibilita aos cidadãos, proteção contra as 

iniciativas arbitrárias da administração pública, resumindo-Se, legalidade é a qualidade 

daquilo que é conforme a lei. 

5.2. Principio da Impessoalidade 

De acordo com este principio, nas atividades estatais, atividades estas realizadas 

através dos órgãos públicos, o objetivo primordial é o atendimento ao interesse público, ou 

seja, o administrador público deverá tomar suas decisões de acordo com a lei vigente e não, 

pela sua vontade, não devendo existir privilégios, pois o bem público é acessível a todos e 

em igual medida. 

Principio dú Moralidade 

Significa que o procedimento licitatorio terá de se desenrolar na conformidade de 

padrões éticos, prezáveis, o que impõe, para administradores e licitantes, um 

comportamento comet°, liso, honest°, de parte a parte. 
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5.7 Principio da Vinculação ao I:lstrl;:T:e.n.$^ .rr.n.rnvc;catárie 

Obriga a ~rlmircistrag~n ~ resneitar e~tritamente as regras que haia nrecriomon+e vl./ iyG G r.Vlnl IIJI G~.caV N 1V..~1./VIIGI V u1 11IVIIw as regras C..1NC. 11 ~G I_/IVVIw1IVI1lV 

estabelecido  para disciplinar o cíe,-.ilúi i ices, como, alias, está consignado no art. 41 da LVi 

8.666. .t700 
nnn 

. 

(1 Principio da Vin,r~"IlaOn an Instrumento Convocatório rrnle ..~.... n Fdital ria 

Convocação o vinculo entre a Administração e V3 licitantes lgiNV determina as diretrizes de 

todo o processo iioitator ie, afinal ele é a lei interna da Licitação.  As regras ras tg.lüe foram i fixadas 

nV̂ 	tainao podem r ltraaë c CVvontrariVaiivitúnúVNvdaVúiG 	vëaaáú
la...I 	 ,  	 ser iri vscawiidúvú. 

ri.RV Drinrínin e~:n lillnamórntn C~hietn~n ...r. 	...y~ 	. 	 ...,.. - 	- 

Almeja impedir que a licitação sob influencia de sentimentos, 

ii nn1reJJ5QJ VnN  1/n1rV ^VSi+InJ neJJnGJ  VrJVnJ memhrVn~~++ r! a nnmiJJ V ~ilN llIgyGorVlnVIra  

G~lyó que e.s critérios de apreciação 

instrumento convocatório de tal merle que a 

No.s»i vci eciá .c7ül.h./~Gti viJii ie. 

venham prefixados, de modo, objetivo,  no 

comissão 	J y riç Illgamcnte reduza ..., ..111..1 an mínimo 

v .0. Pr:iiv iNiv vol rViúávc úv aiüiyrúiiií à.iiiv vNjV
f

iY V 

5iynifiíccgi aquilo jüV Vcta reÌa~g.rÌVl ladV eVi^i cgi jUiŷamVntgV o~ìjetivo. vecgiündo 0 

8drrlinistrati;nsta Hely Lopes Meireles, o 	na apresentação uias propostas, contido na ..1....,., sigilo ~ ..p/ 	, 

ar+ `i0 da I ei S2 P6/0''Z e nc renllicitnc gllea deverão conter è, pr7ital nrperritn na r+ 40  Gil. V 	G LVI V.VV )VV V Vs./ IVC.INIJIIVJ SAN,. V 	 eVllGl, 1.J1eJl./IIIV IIG a11. 	da 

mesma Lei, correspondem para um i )üicg,. áiiiV.iite claro e transparente. 
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A 	licitação Compreende cinco IÌVUáIiUáUCJ , previstas  no Q.+. GG da 'Lei 8.666. L 

	

vetada a rnmhinárãn rlálág nu1 á árinrãn 	 (riá nl ütrnçf~~l A árinrãn ria i Ima n~~ ria nlütrá riáláç ~...,.. 	 3....~. 	j. 	}.~....  

depende, como regra ger ca.ai. D^ que pretende a úúi iiini5̀'tra.s~.ú^v realizar. São as sc^yLiinteS. 

1 rr 	• I. VV1Ìl.VrrcÌ ILÌQ, 

2. Tnmarla de Preço; 

U. 	VU nVi+G ; 

4. Concurso; e 

5. Leilão. 

A úri^yú^ de uma ou ~A n'út;^ú riviwci ruiA~rsnrlv como regra geral. Do que Yr.P.t.P,ndA ú 

4 úiiiiri.i.citi ú~ú.v realizar. 

6.1 vvrrnrreiciG 

Concorrência é Q modalidade de procedimento ieiity iií"..itcá.atvr in efetuada  mediante 

convocação genérica a um número indeterminado de necen.,.a,.c, cuja  idoneidade Se verificará 

no curso do procedimento,  e que, em função da „,anima amplitude do chamamento, iiúi i ienty, ^cniíry,. c 

ar ande ÌÚe plhliciÚQÚe.  ~^ ch"r”aieÌa l mais ycrâI  ̂ ^SSiVcI, destina-se a toda  o qualquer 

pessoa eventualmente interessada nl ~P, n^ curso çia lirita 3ão, puder demonstrar nrPPnr_hPr 

C rá~ i itn cvNrcccámtcr@^' leriGnS náia~Ai7ini CtrúYúonüm cúifQl o 	afin~n mVA.,. 	iS v~ expressamente yiI 	. 	y. 	a . e  

lugar ;isiVel1 publicado, ainda rnue resumidamente, am nrnr,,. oficiaisena,., grande impren  sa 

divulgado ror todos nos 

e 

^S 	I i lci^S N^SSi V ciS e i.^n i velnlenteS. L oNr ih~, ator ÌQ Ì IoS I.rQS^S Úe 

licitações internácinnáis, Nos demais ráGos, P obrigátnria l lanrio a rontrátá;ãn ÇiáS obras e ~+.._ 	
.J 

a realização de compras Qs ou serviços for estimada em valor superior a determinados iiiiiúi.ìv..~7 iii iiitcS, 

atualizados periodicamente icnt`~ peloPoder Executivo.    Essa modalidade é própria para valores 

a!tos. 

v Tii  	~i~ v úaa~x úe re, 

To Ì ÌÌúI~.I Gi V  Nr@r$.o G modalidade de procedimento liri+a+nrin efetuada mediante 

convocação genérica a um grupo determinado de pessoas, rl lio irinnóirlarla vu~u Iuvl Iuuav jú foi 

devidamente comprovada, e que, em função da ,relativa amplitude do chamamento, exige 



publicidade suficiente para atingir o grupo de pessoas ao qual se destina. o chamamento 

endereçado a eventuais contratantes previamente cadastrados e que, nn curso da licitação, 

aN~i ic~.t.ci comprovarão essa circunstâncias n apresentação propostas 
An 

acordo com v 

renl laridn no Ar~lital de ahártNra o nl lal rMiç ~rára car aflXado ám ll lnar .iis jvái ç rWii ~n llnardn paing ..1..1..11.,... 	 , 	..1...... 	 .,y..l 	 ..,.y....... h...l.. 

meios capazes de fazer com que o chamamento possa atingir a totalidade das pessoas que 

integram n grupo f'i//~~~~++ pCignt117is contratantes idôneos. ~l'imi}ì1'i7 ~7r~ a contratação do nhr7c IIILV IGIII V 1Ul_V dos GVG114UGIJ VVIILIU4 114GJ IGVIIIïV 	G111111GG CAIU 	VVI141GLG~`^ 	G VN1GJ, 

serviços e rnrnprac dentrn dnc iimi+ec An valor ec+aheieriíd(~c infe11nreJç anc Mlle exigem a 
JVI 	V V VV111 	J GV11C1V GIG., 11 1 ICVJ GL Y IV I..JLUNI.IIVVI 	J/1 	 V UVJ GV V/11 Vill G 

concorrência e superiores ao estabelecido para o convite. 

6.3 Convite 

Convite G a modalidade de procedimento licitatvrio efetuado mediante convocação 

específica a peJJva.n, dweterminadwú, cuja idoneidade ~ presumida , q que ~m função da 

actraita7a ç,do rhamamantn çvina Ilrn mínirnn da nllhliridarda" indispensável para a ..,.,........~., 	 ...... , 	y.. ... .. 	...... 11.. 	.... 	1.,,......,..., 	... I.,N...... .... 	r,.,... 

L.,.......^ .....:,. 	 - ' • 
VVJGI 	

J ' 
VaI141d aV 	int.,' 	IVIÌI' a. 	hIQ..I.- .IQUV.. 	a 	 a 	a 	a: 	 a....a,., a.... r.VÌ111QLdnLCJ 

individualizadamente, os quais foram escolhidos pela Administração ám função de sua 

reputada idvneidade, e cujas propostas serão feitas em função de Nma simples ca ta-

convite,  cujo modelo-padrão, juntamente com a relação dos destinatários, sera afixado em 

l~Cal visivel Modalidade destinada as contratações da pequeno  vulto. Os interessados que 

foram convidados podem participar da Licitação desde que estejam cadastrados 

naquela especialidade e demonstrarem ionstrúrQm interesÇJc nüm prazo i iiúXimO do -2-nr 0/Into, e quatro) 

iivrás de antecedência ao r avCel.hiilmlelitVi das propostas 

Pede-sç dizer Mule o Convite é a modalidade de Licitação !mis simrp,lçg 

n~n I Iuv 

pore 	processo 	rapidv 1úo ha neceidde . 	 ssú  de edital;, nem de V VGICU1  rii~n Ilnar~n 
GIYUICJ.G~iGV 

mela Nt IG 

imprensa. . 

6.4 Concurso 

Concurso é a mnrwialirClar;,iA da lic,itarãn rda"gtinardá a escolha Ha trabalhos técnicos nu~.... 

artísticos,  prCUVw' Q +GmG +G de  criação intelectual. Ì+GIG4+LQ1. C geralmente utilizado na seleção de 

proiatnc onrlg sá hi IgCa a melhor técnica a On n malhnr prern Fstáhalarta am rarn Ilamantn 1,.. ~......... 	.... 	 .,. 	. 	 .. ..~.. .. ...... ._. r• 	3._. 	........., ..,... . ..y..........._..._ 

as qualificações exigidas dvJ ptaa ticipanteJ, estabelecerá 
ac diretrizes e a forma de 

apresentação,  nJ prêmios a serem distribuídos, enfim tudo o que possa contribuir para uma 

melhnr gglgrao dog trahaulhng "nnfnrmó prava n yrt 	a sóNi ~~o da I ai R RRR/q ~ ~ 	.... ~.. .. ..,...., ..Q... 

V concurso ~dAifGrCn4ia-JV das demais mvdalidudGJ por JGr obrigatoriamente 

iÌprccdd 	 i 	 alem do edital. Este dcVc ser publicado na llprcnsac i v 	ll  	 vl  

(lfìr iol na nartir•I Ilar r•nm r.ra-yn do n^ minim^ de A fnl laren+a e rvnnn\ diac 
\. JI R.+IGICI FICA! G I ICI 	CIIrGUUI VVI I I VI C41-,t/ 	I It/ i 111111111V SAG -T../ ll.'u 1 GI ltd G VII IVV/ GIGJ. 



1q 

C G i ..:e^'.. v..s e_eeeáv 

IvAnúaiivaaúc úc üsn IÌIaÌs r~stritn, VnitaúC3 Nara as v@núas úc ú€ns móveis e 

semoventes da Administração. ú.f7 Nci i~ ú ~ar ~i i i varií~aiúv~ ci i i i~iiúv, ~ia vci i i car Nrc viál~i iciite 

avaliados para que Nossa constar do edital o pn,rPç.:o mínimo, a partir úo qua! sara 

consideradas º's ofertas. Ë ÌÌeLGs`r3QriV ainda  que v edital descreva os bens, possibilitando Q 

SI ia perfeita irientifirárãn 3--• 

No leilão não é necessária a previa habilitação  dos llGtant@s, pois que a venda é feita 

a vista ou á curto prazo c au entrega dos bens arrematados  só Sc dará quando estiver 

cmm~latn n nagyamentn .p.. 	p... ..... 	. 

Scyünún n art. 53 @ seus Nar áyr áfos, n 	pode tar 4,iii i procedimento icnto igi.ial aos 

demais iciiocs, ou seja, pode ser 	por UM leiloeiro oficial, caso contrário, a   

Administração, designa 1.1m funcionário  Nara a realização, que devera  proceder sempre 

conforme a lai. 

6.6 Limites de Referência 

As modalidades de licitação: concorrência, tomada de prego e convite serão 

determinadas em função do valor estimado da contratação, nos limites estabelecidos pelo 

r,ia l ei R 666/93 a sans incisos. Atualmente os limites de referência são ^s sagl lintas: ., y.,... . 

	

Tabela de Limites de 	para a 	Tomada de Preço  o('onc/ite LI111 aV 	Referência 	Concorrência,   	e VVIIY a 

MODALIDADE 

SERVIÇO 

CONVITE DE PREÇO TOMADAREÇV L ONa R R C V C1A 

OBRAS E SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA   UC 

Até 
ne~ .Icn n n on  Rp IJU.UÚU,UU 

Até 
ne.A 	~ 	o nn- ~ 	Rc4 Ì.Jt~O.tUÚU,UU 

Até 
ne.t` e 	on nnn no Rcp I.~UU.UUU,UU 

COMPRAS E 

OUTROS SERVIÇOS 

 Até 

¡ 	R$ 80.000,00 
i 

Até 

R$ 650.000,00 

Até 

R$ 650.000,00 

r-vntc: vliV í.tc ~v.v.~~i.~v tal.hia iau .̀viii vigência na Lai 4.648 de 27105i98 

Vale ressaltar, que ó ilegal optar por uma modalidade de licitação cujo valor Y ilegal optar N 1    	w Y Ivl 

contratado seja mainr do que o previsto Nara assa mnrialiriaria_ 

E tc • riiÌinantclilcÌltc proibido a criação úc outras liloúailúaúc.fa 	licitação, tJclÌI1 como 

a combinação fie_ modalidades em uma mesma situação, conforme orienta o § 8° rig art• 22. 



7 T1r9r+c rJs I le. if~r~r~ I. 	I if 1%06,,, ~v L)a,ia ycaS, 

Para que o .püilyamántn das NrGNOStaS ceia nhietivn ó Y .. essencial a definição do tipo de 

licitação. EJJa úcfiÌii~eSeG nada I ic á rJn úl m n eacrnlhn An alhnr prnpnc+n ni 1 ajn aquela alJ c uv uv u vawll lu vu mGII !WI 1 v v.~Lu vu Jc u u uYlu 

Mule melhor atende aos requisitos .wig idos pela Administração. 

Em seu artigo 45 a Lei 8.666193 estabelece que o julgamento ou a escolha deve ser 

feito em conformidade corn os tipos de L icitaPaG previstas em seu parágrafo ~l°, não 

deixando úg serem seguidos G~ requisites anteriormente estabelecidos iiv útv convocatório 

2 

 

em conformidade midáde Cori i os fatores exclusivamente ii2i lic i ici`+✓S referidos. 

VJ tipGJ  An liGltacS+aG, a JGŷtÁir GnpliGilGI~.IGJ, são cabíveis "em todas as 

mnriálidadec exceto pára G concurso" 

7 4 nn,.r,,, o..,,,,,. r . I Incl wl  

r. ~. aplicado quando o critério de seleção da proposta mais vantajosa  para a 

Administração determiner que o licitante vencedor sera n n~ie oferecer o menor pre;n. Este 

tipo geralmente c o mais utilizado. 

Entre GS liGitanteS considerados qualificados, a Gl~SSifirGarão So dará ~..... 

crescente dos r cnJ prnpGJtGS, prGvúGGGndG 	G 	Gmpate exclusivamente np8yv 	i 	, IL-0 caso dG 	, 

criteriG de sorteio em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado

qualquer outro processo. 

7.9 Mel 1,r-TÁrnira 

Sera utilizado exclusivamente, para serviços de natureza predominantemente 

intelectual, como: alahnraYãn An 

	

YIU1..lVI U V lIY prne+nc 	
YY ~ Grl !Inc 	Ipopric~n a 

	

VjYIVJ, 	 alVGiVJ, 	 SIG ` Y 

yer enciamento de engenharia iG GGnSultivCa.t em geral Gl G, em particular, para a elaboração de 

óSt~id.n.S tecniCGS preliminares e projetos básicos executivos. 

7..2i Tc̀~ á, i i i,cr ~̀ i i c v S' 

A licitação de técnica e preço G urna combinação daJ LdaiáaJ outras citadas ra.evima, ol.i 

seja, combina G menor preço G melhor técnica para a seleção An melhor prGpGJta. 

r.\içSSa IiGi+arãn Será fe1ta a ~iali rãn ç ~_alGri àrãn d~S propostas de preço . 	 } 	. 	 ~.. 	~. , r GG. ,G 	preço  

main ordem 

classificação dos proponentes f ea.Ir=ceú de acordo cGm a. média ponderada .d.la valorização 



das propostas técnicas 

convocatório. 

e dc premo., de acordo corn  pesos preestabelecidos no instrumento 

"7.4  Maior Lance ou Oferta 

Utilizado nos casos de alienação de bens ou concessão de direitos real de uso. 

i do aft AL: 
§ 

5° proíbe que seja criando e utilizado qualquer  outro tipo de Licita n A lei do i~.~v, v , ~+iviv Mue ~u criado e utilizado 	v io 	Licita ção 

que não os previstos no art.45, § 1° e seus incisos. Caso isso venha a acontecer, estará a 

Administração contrariando o princípio da legalidade. 

Vale ressaltar ¡~gue/~a modalidade "leilão" não foi incluída, por ser, caso já foi dito 

anteriormente, de aplicação mais especifica. 
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~+ VA/ lÌ VÌ/ú8úúGL CVGVyG[ v4t ~ 	L%1 y  

NriiiviNiv, ú iiv~tu~v, ~ obrigatória para ac ~ritií̀~aúd~..ci N~iv~~vú.c.~, não v sendo para 

eritidc'a~A.les privádcais. .iU~iitiCc~iaúcn, Qssú úif@r`~Ii>.n.,Iú.`~S.ánV de tr~,/tcaniiigiitnV porGi.ie Ga.~J pessoús 

j ridicas de direito público estão sujeitas as normas de operatividade mais rígidas do que as 

pessoGs ;urldlcGs de direito  privado, amhnr ~ c rCiirn rin Dnr! r Dl~~hlin/~ AI'n cea nnrlo el I INVI ~ G J~1 VItj+V lAV I VtA~I I NNlll,i/ . 1 V~V Ji. t.JVC.II. 

confundir a União, os Estados, os Municípios e suas autarquias, que operam em moldes 

estritamente  públicos,  com i i Gs demais entidades que prestam i i serviços públicos ou realizam 

útiviriarioc He interesse públicos, mas em regime de direito privado(civil ou comercial). Para regime 	 ~~ 

a primeira ieir ú ú licitação obrigatória; para a segunda facultativa,  podendo realizar seleção 

ús 

dc contratantes, observando apenas os 	pr iiÌcipioc dci iiir.itaçúo, iii o rigor fore áúi úús 

normas da licitação pública. 

Essa lei diversificou os casos em que a Administração pode ou deve deixar de licitar, 

tor i Ìái Ìí J̀.lo-á +.̀~aiSpciiSúvéi oLi ii Ì`exiyi vei. 

Abordaremos esses casos a seguir. 



1% 

Q. iiirpá»cw á i»8v.ypi;1:r.lwr.ln .r.iú I :^.:#2gwr1 

~.ri vé.c.~NGiiáú An i~ivii~.eç~io 

Vao unicamente licitáveis os objetos que possam ser fornecidos por mais de uma 

pGss10a, lÁ1na vGL nluG a 11Vltaça10 supVG disputa, V10nVVr r Gi ÌV1Ú G Ì Ìt1 CQi GfGr l04 Ì ÌIG.C.I. 

Para que haja a dispensa ou lnexiggibi!idade da licitação se faz nereccário que 

existam requisitos previstos em lei para orientar tal procedimento zelando sempre pelo 

rlrir,nírsit, ¡•!r, te -I-4 nlp 
1.4111 10411.1104 0101 Icall1..4 	

~1/ / 	 }'~ 
1O.4 Estatuto da Licitação vm seu art. 2T enumera of Vasos de dispensa d; licitação: 

ilA.-4 r)A  
ClI LL`t. G u1 l•Jeri ovei a III+ILQ1/4,,4aV. 

i — para obras e serviços de engenharia de valor até 5% (cinco por cento) do limite 

previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde que não refiram a parcela de uma 

obra V1.1 se Yriçv vu ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo locai que 

possam ser realizadas conjunta G cvncomitantemente , 

Ti — n.a.ra vutrOs sár;rirn....c 

 

.. °,/c) 

	

nnnr  lirnitç ar;isto 

"a", do inciso II do artigo anterior, e para alienações,nos 	

na al~náa 

Ì Ìos l^.4ÚJoJ pr evistos Ì Ìa 104i, desde que 

não se refiram a parcela de 1 Im mesmo serviço, compra ou  alienação de maior vulto refiram 	um mesmo      	maior Vu1lV 

possa ser realizada de uma se vez; 

III — nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem; 

IV — nos casos de emergência ou de calamidade putÌ1Va , quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que posse ocasionar pr ejuiz10 ou comprometer a 

sonuranro rJe nesJsnas obras, cycnrìrnc cnuinamcn+nc~ ó vl l+roc hcnc nl"Ihlirnc ou l.y i 	yu uV Nl JouJ, 	l l v1yoJ, aal 11 IIIVI w 	 uuoJ w V1 w, 1 Nn n vJ 	u 

nartirl liares, 8 somente naral„ og hens nereccários a10 atendimento ria situiarãn emergência r.,. ..."., 	 N.... 	 ~.~,. 	.., y... 

nu calami+ns~a e rpara ac parcelac rle nlaras nu Jsenriçns pl le pnccam ser concluídas nn pra~n 
V 	Vul 1110../ U 	CAI UJ VG. VVI J uV V IUJ V 	VI VI VJ NV VJJ 111 JVI VVIIVININ 	11G IULV 

máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência 

da errleryór+ria ou calamidade, vedada  prorrogação rlrosJ, respectivos contratos; V11 VI 	IV u 	Vu 11 IN NV, 	a   	N 	VV ll VJ, 

V — 	não acudirem intereccarinc à licitação anterior ç esta 1 Ict ji fir~,ardamántç ~... 

não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 

cnnrliçCes r)reeJtGatih,ólócir~• as• Vvl Jul VJ 1 V 	 VI U , 

.n -= quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços ou 

nnrrratizar n abastecimento; 

roi = quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestadamente 

superiores aos praticados rio mercado 	 Vü 	 m 	 Gem v , 	 c 	 s  fixáúos 

lry.lüe 

pios ergãos Competentes, casos em que, observado o paragrafo único do art. 48 desta Lei 



ig 

e, persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor 

não superior ao constante do regime de preços, ou dos serviços; 

VIII — para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 

produzidos ou serviços prestados
~j 

	por órgão ou entidade que integre a Administração 

Publica e que tenham sido criados para esse fim especifico em data anterior a vigência 

desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; 

IX — quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, nos 

casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o conselho da Defesa 

Nacional; 

X — para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 

per spicuas da administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a 

sua escolha, desde que ^ preço seja compatível com o valor de mercado, segundo 

avaliação prévia; 

na contratação de remanescente de obras, serviços ou fornecimento, em 

conseqüência de reccisao contratual, desde que atendida a ordem de classificação da 

licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, 

inclusive quando ao preço, devidamente corrigido; 

II  a  nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no tempo 

necessário para a realização para a realização dos processos licitatórios correspondentes, 

realizadas diretamente com base no preço do dia; 

Mil — na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de 

instituição dedicada á recuperação social do preso, desde que 	contratada detenha 
instituição dedicada U recuperação U V 	VI i     	a contratada 1 Ul U NY YI 111U 

inquestionável reputação etico-profissional e não tenha fins lucrativos; 

XIV — para a aquisição de bens e serviços nos termos de acordo internacional 

especifico aprovado pelo Congr ess° Nacionai, quando aJ condições ofertadas  fV rim 

manifestamente vantajosa para o Poder Público; 

XV — para a a uisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de aquisição ~.. 

autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes as finalidades do órgão ou 

entidade; 

XVI — para a impressão dos Diários Oficiais, de formulários padronizados de uso da 

administração e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 

informática à pessoa jurídica de direito público interno, por órgão ou entidade que integrem a 

Administração Pública, criados para esse fim específico; 

XVII = para a aquisi de componentes ni l peças de origem nacional ou 

estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia 
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~~ln+iiiír..cni .14.41 	G. ~u' v fvii»VGí~Avi vi Ìy ÌÌ ic'Ai út
n
.SSc

n
..C.7 çíry.lüi~c'ii i ici Iiv.ci, M'táúii\~Av iú1 lniviiúi~áv ú íç. 

exclusividade for IiiúiSpciijéiVci para á vigência úá garantia;  

XVIII — nag r~mm~rac nl.l r<~ntratar,rncc r~,in SPrrvirnS rpara n abastecimento rie navinc N. .,.. 	 ~,...,., 	~, 	,A.  

Gii  ih rL ú ^G , iiiú%d~~~r~

;

iü tropas e seus meios de úGSiv~~i~ ^ iú 	.i 	 , quando c

I

ii

.C

i 

estada 	An curta lúrarúOmNOriOsúervNvivSOlov4liú4úecAifrónte~ An I J de 	JGÚ S 

sedes, por motivo de i iivvii i i~iiiúíOj+c~in operacional vü adestramento, quando úexiguidade 
r
.IvJ 

nra7nC IPnalc nl nor rmmnrnmotor a nnrmalirlario o nc nrnnncitnc riaC nnorarnoc C rlocrlo nl IP 

seu VaÌV

J

I não exceda GVÌiÌÌÌíIG'JrGViStV na 4ÌÌÌÌGG "'a" C~AV incise, II Gip ant. 23 desta Lei; 

~~ L>IL1~~ ` para as compras de materiais

c 

	de uses pelas FnrY

p

GJ Armadas, ~,m exceção ú4 

materiais de. uso pessoal G administrativos, quando ~VNVGr necessidade de manter ÌI4r Cl 

padronização requerida pela estrutura de apoio 

terrestres. Mediante parecer 	comissão instituída 

logy iJlico dos meios 

pnr GrlQCrotn• NG „R..I a v, 

navais, aéreos o 

XX na contratação de assnciação lria I.niOrt4úOreJ .dde deficiência físico sem fins deficiência VI VIG 11.]IVG, 	fins 

lucrativos e de comprovada iúOi ieidúde, por veyúo v l 1 csnt1d^Jdn r'Ì7 
u VI IUGGGV GG Administração IDII.III.hIIiVÚI 

prara a nractar-ãn nlç Sçrn nc n:I fnrnç,rimçntnS rlç man-riá_nhra rlcCrlc que n nrcrn 'n 	I . 	. Y.. . 	 ~ 	 ~. . 	r l ~ ~~ 

contratado não J4jcd cOmi.Jaati vai com Cl praticado no i ii2rLúún.” 

v 	ei i 1. ~-Ar ir4tá ú4 iii~✓vieSG ~̀~.IG v̂íc..vri~Giiviú úG ev̂iiiüiv̂, cc.iilúv̂ i Ìi41 i~A.e4 Mi.iG SGj?G 

v1.hìÔCrváúv O ári. A
v úá Lci `~v.vvviD3. ~~ic áriiíc,. v ~é ráFér ̀4 a~ iiiNvicSc~ ciai MUG ácráv 

desclassificadas aJ nrnnnctac ç nli~ n Sénl lints' N. ..N......,..., 	 y.....,.... 

ao A ...1. 	,f O 	Q....^'.. .J......1.-.....:F:.....1..... 
riI L. .1.0. JCI CIV UCJI.IAJJII IL.cIUQJ. 

i — as propostas 	ii4o Ét i~ii~C e~iye i i Av4tvQivtvriv 	t ra eiaúÌ 	 vúS í 	e i Vvú  	livi4ycv~ 

II s propostas com valor global-superior ao limite estabelecido ou com preços 

manifestamente inexequível assim considerados aqueles que não venham a ter 

demonstrada sua virilidade através de documentação que comprove que os custos dns 

ii ÌJÜÌ Ì ÌoJ são coerentes ~
n
..V r Ì Ì WO I

d
.IG I Ì ÌGr ~n..Q~~.IV c Müc nJ coeficientes ú@ produtividade são 

Vnm"4liVGIJ r\..nm 4 	 d GnGtr..ÜçaV IAV objeto VV contrato, condições G.c7tadJ necessariamente to 

especificadas no ato convocatório da licitação. 

Par.-.Q: graFV 	rUQ.UV todos os licitantes forem inabilitados OU todas 4S propostas 

forem riPSr`I,̀.~iSSlflr"1riaC a  Arlmini çtraY pnr1

P 

ráfixár án 

	

ápra....~7n.. 	R (n..itn.. ) 

úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 

rliág 

propostas escoimadas das 

causas J referivas neste artigo, facultada, no caso de convite, G  redução deste prazo para 3 

:.J :três} Ia...C+ INIIeiS " 

9.2 II iéniyle.hilllúúíline ::ú Liciiááláv 

vJ casas úG ii ieninyiLhiiiiú4úG úe iieit4c~cadnv 
can comuns Ìi4 Nrática áúi 1111 LIativ4, como 

ocorrem nas dvúçveci, nçrml foe darAoc I./VI II IG1.G.:1, GUyVVJ em pagamento e i riveJtiiddura An beii.si ;~ubiivvJ, 
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l.aÌIÌV também nas vendas de sementes, reprodutores, Gd{.ÌNVs G inseticidas, vacinas e 

outros produtos que comumente 8 Administração faz a destinatários certos, insuscetíveis de 

JGrGIÌÌ JCÌGÎ.rivIÌQdvJ GÌÌÌ concorrência ou qualquer outra modalidade ÌiciiGivrÌQ. 

I 	' Q COO 53 C 	• ' 	I 	1i~7+....~.. 	.J.. 1..... VC 	al.Vr UV l.Vl Ì I V 01 L. GJ UQ Lei U.ULJU. C II~IeJlll,j~. I Vel Q licitação quando houver 

inviabilidade de competicão, em especial: 

I — vetado; 

TT 	para a contratação rlc Jcl v/innvs enumeradOJ no art. v dcsiú 	da natureZa ll — t./ 1 	VVI itl u~G~rGV NV 	~i 	 , 

JÌnguÌGr, n,viii prOflsslonGLcs CU empresGJ de notVrlG especialização, vetada Cl ÌnLXIgII.h/IÌidade 

nara cenrirnc rie nl Ihlirirlaria a rli~rl tlnarãn• r.,.w ..,.. ..~..,,, ..~ r.,.,.~..,........ 	..~..,.y..~.,~.., 
ITT 
111 _ para a contratação  Ne profissionais de qualquer setor artístico, diretamente ou 

através de empresário ei~ciusi vo, desde que consagrado pela crítica especializada oL1 pela 

opinião pUbiica.~~ 

(1 f, 1c rin art 7r, manrinna nlla n prnficcinnal n1I a ampraca can ronciriararinc 

especializados, 

.. 	3 	. 	.... art, 	. ~ ~. .,~. . 	.~...

p Q 

	r.. 	...,.. .. .,. 	,,. 	...r.. 	.. 	.,,,..

q 

..... ..,.,....,....".. 

GspGcIaÌILadVs, a partir do momento que ales demonstram competência no desenvolvimento 

de suas atividades anteriormente realizadas, e que, devido a essa situação, demonstram 

capacidade dc cUlilprir OS objetos do contrato. 

Ìleve_sá observar a difçrenra çntrç dic çnsa e Inerinihilirlaria Cnrwlç  primeira igçnta ~... 	..~ 	 ..y........,,.,,,., 	a r.. ,.. 

a administração rJo nrnrerlimentn liritatrírïn apasar An car I~ia~Jol a rnmpetir8n póla N 	GNI I III IIJI ~.G 	Nv L/I VVVN111I\..1 ItV IIVIIGIVI IV, GL,/V GI 	\. ser 	~..I 	VVI111./VU~iCAV l./ IG 

existência de vários particulares que poderiam ofertar o bem i i Oü serviço, sem abrir o campo 

da competição, quer peio valor do bem contr atado, quer em razão de uma situação de 

aYCenCl~nalir,.,lar"le momentanea o"t ni lar em raZaV das raraVterl.c.tiras prnpriac Cla nacc''a  r 	 ti~.,. 	 r...r.....,, 	r 

ser contratada, obedecendo sempre C principio da igualdade. 

vG a lnenigibiiidadQ se caracteriza pela impossibilidade de licitar seja por inexistirem 

produtos ou bens que tenham características aproximadas e que, indistintamente, possam 

servir ao interesse público, ou nor ineXistir nll iraliriaria r~ig partic"Dares nl le pnccam satisfazer r... 	r..,.w..w.,..,.., 	r.... 	..Iw.. r..,,.,.~.. 

o fornecimento de bens ou serviços, inviabilizando  a concorrência. 

v atnv de dIspensG c incnigibiiidade de iicitaçaC não e apcnaJ um simples ato de 

decisão Nn administrador público, pois n mesmo devera montar um processo para 

comprovar tal decisão autoridade superior. por sum vez, essa autoridade deverá ratificar 

v̂U c^ndenar tGi atitüde, AUG sOmentc tLra prnvJJenUImLnt̂v Gpos pübiicG~n.aio nú Impr4n.s7G 

oficial dtai decisão dessa úütvridGde. O L. i. ~ ~rv' daaw ~ei PP/1:1  ~vv icyúiiZa está situação e v ..s~eU 

parágrafo único indica os elementos que deverão instruir o referido processo. 

A dispensa e a Inevinihilirlarle de Iicitação não são sinônimos de isenção Cia 

procedimentos formais que devem ser seguidos peia Administração, sob pena de nulidade 

dos atos praticados. 

L importante observarl  que cm qualquer ass ÌIii.IVleses V IÌIVtIVV ÚeVe estai 

legalmente justificado 1 no processo. 
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1V a L~ Habilitação 

	

Cctn 	fncn rJn nrncnL+cn Iiritntnrira n! In nntnnnrJd n nn.~licn rinc n nnnctnc rJnc• 
1_0 LGi e 

n 
Cl IGIJG NLJ N I VVGJJV IR.dLGILVI IV, L.1NG GiuLC.t..GUG G Gil IGIIJG f.-1C1.7 i,rrVt.rVJ LaJ uVJ 

	

.a..,,..,,..,a,, 	,-.1 e. n..P .: . .r.,. .J . 1 • : a.. " 	& 	 .J• .. 	. 	a,, 	a. . jJQ I LILIIJa t ILGJ jJE1a L,VI I naaaV ua _ ~iCitagâo. ~ uma Coilui~ao imposta aos iJr V1JVI I  ILGJ para 

que os mesmos  possam  participar da concorrência,  dentro V dV processo ÌÌcitQtVr iV. 

É realizada a habilitação na primeira parte da revisão de abertura das propostas, S, 

conforme documentação prevista no art. 27 da Lei 8.666Ì93. 

"Art 	. Para a habilitação nas licitações GÁÌI~ÌÌ'JC-G doJ interessados, 

evcll Iclivam~nte rinrt ImentnrSo relativaiv a• V/\VINJ VGI11 IILV, UVVUiIIVIILü}.GIV  	Y ü. 

I = habilitação f i.iridiLc,aG; 

T11 — qualificação técnica; 

Ill — yüalifiCa~a .~i car,nviivmica-iinai ii,eir a; 

Ti7 1r = regularidade fiscal." 

Para cada caso contido no art. 27 e seus incisos, existem vários documentos para 

serem apresentados, que são determinados pela Lei 8.666/93, Como sera visto a seguir: 

"Art. LV.  A documentação relativa Ghabilitação jurídica, conforme n caso  consistire, 

nm- 
GI11. 

I — cédula dc identidade; 

11 — registro comercial, no caso de empresa individllNal. , 
TTT _ ato constitutivo, estatuto nl1 contrato social em ~vinnr, devidamente renistrarJo 1 1 — Gto VVIIJLILNLIYV, JLGLNLV VN 	IILIGtV social 111 VIyVI, L1G 	11 IILG registrado, 

Gm se tratando rim JoclGdadGJ ir.,oÌ Ì ÌCr ctaÌs, e, no caso Aim Joc1G\~.IGdGJ mor  

acompanhado dm rJnrl ImnntnsJ de eleição de seus nrlminicJtrerinrnc. GVV111 ü1111G 	V UVVUIIiV11LV   	VU üNlliilll 	NVIVJ 

W — inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade Civis, acompanhadas de 

prova de diretoria em ever Cicio; 

rJerretn rle al Itnri~nar~~n em se tretenrin rJe nmprnsa ou sociedade estrenynirn em V — UVV V1V UV U4VIIL YGV, 	a.iV L L IIUV UV Vllt IVJU 	V tl 11 Vllü  

funcionamento no Pais, e  ato de registro e autorização  para funcionamento expedito pelo 

nrnãn rmm~atcntE ~iuianCln ativiClárie assim eXinir" . a.,., 	..N .. .. , 	 exigir". 

" Art.  29 documentação relativa ü regularidade  fiscal, conforme o caso consistirá V • 

I o prova de inccrir+rN~j~a no Cadastro de Pessoa Cícirac (CPF) ou no Cadastro Gera! de II IJVI IYY  	1 IJIVGJ   	VadaJLl V VGI 

Contribuinte iVVL,J, 

TT — prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,  

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu r amíJfu de atividade e íc,vmpativGl 

com o objeto contratual; 

111 — proiia de r eyüiár idáde com a Fazenda Çederái, Estadual e~~üniCipai do 

domicílio ou sede do licitante, ou oura aqui` alente na forma Mia I ei 
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, ~ r GG 

prova de regularidade relativa ã Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo Up pnVirV FGTS, demostrando situação regular no ,cumprimento dos 

sociais instituídos por lei." t✓ 
11 nr A. .Q.lv . A docé.ii i ienia~ao r dativa a qualificação iecniín.a iimitar `sc-a a. 

I m registro  oü inscrição ria entidade competente, 

encargos 

TT _ comprovação de aptidão pa ú desempenho de atividade pertinente e compatível 

em caractçristicas nllantlulaulçs e nra7ns rmm o nhìctn r~la Ilritarãn e Indi~arãn ralas ..~l,Nl 	 N•..~...., ...w 	~...,.., 	~.... 

instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitayr.ao, bem como da qualificação de cada um dos membros da 

equipe técnica que se responsabilizará  pelos trabalhos; 

III — comprovação fornecida pelo orgão licitante, de que recebeu os documentos, e, 

qiAlando exigido, de qüe Lomoi.I cOnlheCimentnv de toda.c.~ as inforrnaçoes e da.ci .r.vridiYoeÇs 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da lil^+ítaçGo, 

TU. = oro Va dA atendimento dc r cquIOIL'Js em i~i VJVVVIai, qüando foro casco. 

"~rt R1 A rinrl Imcntarãn à nl lalifirarãn crnnnmìra_fìnanrcira lìmìtar_sá_á: Art. ~. ., .. 	.....,......... 	}.~... .. .~w., ...,....~,.,. . ....... ............ ...... ..,...... .. 

i — balanço patrimonialll 	e demonstrações contábeis no ultimo exercício social, ja 

exigíveis e apresentados na for ma de lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substitui iao por balancete ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado por mais de 3(três) meses da data de 

apresentação da pr oposta, 

II — certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

1H — garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no " rcaput" e § 1° ni t 5E 

desta Lei, limitado a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação" 

O art. 32 faz referência quando ú forma da apresentação do documento, que pode 

ser feito utilizando o documento original, cópia autenticada em cartório ou pelo próprio 

funcionário da Unidade Gestora que realiza a licitação, ou utilizando publicação dos órgãos 

de imprensa oficial. 

A documentação relativa ú habilitação jurídica e a qualificação econômica-financeira 

poderá ser dispensada no todo ou em parte, nas modalidades de convite, concurso, leilão 

ou no fornecimento de bens para pronta entrega, de acordo com o § 1° do art. 32.1 Isto 

porque o convite É "r11 mnudalidladç r envrtl ie baixam vaIrtr dn hem ^!I sçry/içn1 alóm do grua. N 

os participantes convidados já são cadastrados, mas se não forem, ja são conhecidos da 

Administração ministração realizadora 	licitação. O concurso é urna modalidade que 	mais a 11 111 Jll 	V I V LU UVI da  	V concurso  L 	modalidade 1 Ul+ 	visa 	G 

1 Art, JG  U{  LC  O. LL!/7J 

u§ i°/i úocíimËlentQvCYcFi de que tratam os arts. 28 e 31 desta Lei poderá ser dispensada, no todo ou em parte, 

nos casos de convite, concurso, fornecimento de bens para pronto entrega e  
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qualificação técnica, especializada ou artística do participante, conforme o caso. Já o leilão 

está voltado para a venda de interesse do Setor Público. 

Aqueles que já são registrados, ou melhor, cadastrados na Unidade Administrativa, 

estão dispensados, pelo § 2° do art. 32,2 de apresentarem a comprovação da habilitação 

jurídica e de qualificação técnica, com exceção da quitação com os órgãos de arrecadação 

tributária Federal, Estadual e Municipal de todo o Pais e com os órgãos de Segurança 

Social, previstos nos incisos IIi e IV do art. 293, onde são obrigados a declarar sob pena de 

não serem habilitados e terem que apresentar o restante da documentação, no caso, a 

documentação relativa iá qualificação técnica e económica-financeira. 

Segundo o § 5° do art. 304, é terminantemente proibido a exigência de outro tipo de 

comprovação de atividade ou aptidão, pela a Administração Pública, que não sejam os 

previstos no art. 27 da Lei 8.666/93 e nem a cobrança de taxas ou gratificações para a 

habilitação dos proponentes, o que estaria contrariando o § 5° do art. 32. 

2 C1! G 32 da Lei 8.66673 
"§ 2° 0 certificadode registro cadastral a que se refere o § 1° do art 36 substitui os documentos enumerados 

28 29, 	r.. 	de 	.. rrr IVart 29,obrigada 	declarar, nos arts.  e 	exclusive aqueles  que tratam os incisos lu e  do   	a parte a uec{üraP, 
sob as penalidades cabíveis, a supci-i%enieiicïa de fato impeditivo da habilitação, e a apresentar o restante da 
documentação prevista nos arts. 30  e 31 nesta Lei." 
3  LcA.~ 2 7n 	  /L  

TTl _prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e!MiunicYal do domicilio ou sede do 
licitante nu nutra equivalente, na forma da lei; 

TV - prova de regularidade relativa n Seguridade .brial e an Fundo de Garantia por Tempo role Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei" 

4 Art 30 da Lei 8.666;93 	
s " P 5° vedada a existência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações de tempo ou de época 

ou ainda em locais especf cos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, que inibam a participação na 
licitação." 



'V+üe',ÁieÚeu GpiJa4eJ oe sGiJpsSÓJGtJI 

sVJinvJueüij sGSJnJoJ sop woUüV e a nvpepijeüif ens Óp VebeJepep e+iJ;jdxÓ e sode 

`nVI✓~ú :nl: i we+ vs Vç✓c+pij e enb eüiWJÓ+Op iój ewsew ep VL •+Jc o e.iuürVJ ep VscJ VjV 

•G5jP,Jas no eJdV e Jeâ+snJ 

n InPi n 1 1 In1 t Ii"Jn 1 	sop nnnlA n I,,I ewn In n ant Ir„II n nnl nn sop nt Itt1 Inlrl ewn nlnf rl cJGu JCIJG+uauJG✓JG gas-if-Loa:  ^ 	vçav~vJU cu.+l 1 v JVuç}!út t JV}SI w 	cI.{i!uciu 	v}v!OJu 

V woo Ó+üÓtttÁe+ldn~ Vpüô+üVJ (VJiSeM V+eÍVJd wn Vpe!\VJ4e opuenb ÓS JeiJiüi vpVV VS LSVJirVÓs 

.,! ,.,.~ 	'nnn:n: 	
§ 
	% I ÌV SGJyV se .C~iJeu VG✓G+ÌJÌj G JVJIJI.ii SÌ IIÔS Ó C67999 'S ÌÓ ~ ep OZ +.iG OP QG  G VpüÌ IUÓs 

• JJunhnG cresol) es  nh tnJV eU 

nn nn 	inn nn n'l1A Inn n annilal Inln 	Cn a nnl aran r111111na~n nn !,nI In annln7r4 nn 
VN I IV 'SeJI~V i IV V✓1/ 1pJ vp JG✓1}JtJv{✓e Inn JG✓ Jc JeNV{ JGNeI u1uA1J✓JvN G~J vNuv JVN!Nvu vN 

SpJiGJ+G `sGJynv no
nn~: A 	'ar I rn1n111 	nlnhn r'n1 Iy~ nnnnnt l opuenb n 	n n ! I r 	v 
Jv✓v~..±vs J!Glav}cua ~+iJu IUVJ v!JGJJv✓vu vi,Jucl 1U Vç GJ}Jn!u!uapV p 

	

.,,,: 	,,. ,~: 	::: 	so poi 	~,.,.,....,,. e 	1:.,,,....,.,, 
C ÚÌÌ IÚÓS G~VÌJÓÚ o e.JGÚ JVJ UJÓU.1 so JV V C~ GGVtCUAVU  G G C%1 Uac7 UAG 

	

+ 	N~4p~+ NN N 	W + 

nnI Inn ‘t IY~ I I In n In[+ 	in n ln nnnr 	l + nnI I nI InI InI r I Inr+ nnnnll I Ines nn nn I rI ::n[ I I nnn nn~\nnI I In: 
\JN 	G. Alt VUG ul t G JGJSGr•UGJ+ii I aNVU VGU v+uvuGuadvV VGJJIuJVJ GN JVJMtAaaw JVN Vç✓GauaVÚ 

e vnv el un nnl n Inl 	• v 	n~rnlnu ann nl"fnn nnlna enb nntnn ~ annhnlrn 1 n 'anv I I lnrJlnh uII..UJv{ÓN la, V sÓ.J✓G}t✓I] JGN v{vlMv VGJVJ 	JGJ~v v Jvv✓G~G{sut Jv{u~iuGuil:vÓ 

`nrr~l Inln nnn nn Innnnnt  t n seossed 	weAep n nn InI 	so •nY~ 	rntt epeo r In nntnlnnl JIGIJa+GIÁI JVN JGaVNv✓a1..ilaV✓ 	JÓS i.uvi\ÓN JVJt,ilÁinviÁi Jv VM G+1✓1~ 	uJa GNit i{I+JÚVJ 

.J..., 	.~.,,..-. 	.J 	h., . ~ 
?Jas. ele SGJÌpGJGUJO SÓGJG}I✓Ìj Óp GSGJ W~ Ó+üÓiiGWJÓU ô VGSSiWG~J G SO+üÓI.lUaa} 

nnr, nnnAr,llnll nn nnh In nnAnY]Il[,III Illnrl nnnnn111n [,n1.1 'n%in1~ nn nnn 	n a Inllnllnn:I/, 
VCJ Ja~✓G+1✓li JG aIIV lM0 JG/U}c.A}J1U~WNG Jvr.JGN!UIi JGw V✓aJu Of. JGNGIÁÁV} v JewuvJJv✓ J 

sep V+üoit:e bin f eJeu SGJyWÓW svJ{ sVüow GjÓd Op v@ssilüV J GWn es-in+i

~.

{.,IIsüV j 

•Vi+üÓ}ÓléliáiVJ VJipiJni 

,.,,. ~, 
Gc►~iJi'J Gjôú s^vpeüiWeìiô Ó+üôWei%\ÓJú JôS weAep Sc~+Si Ilc v SGiüvl\üGG `JVpJGJG aV+Ga}uGG 

nn 'sióllnn ~n snlnl n111 se enb JiFlX~ e nnl uv Inn nn •1 In nn null In Gro IFo tn 1 r'1 
'WV ep 	G{::u:an.r  	V 	GI IUI+uv✓ ISL }.G vN vVIV:: fa~vç.aGO U 

nn nnll in n In IF,n Inr+ n /,nInl 11 'nn •1 IY~\ YJL+~1/+c^-fn n n tnr+ nl riem Ir+ nt inli lei I sr-3A In GN  !la 1,1 VfG.11JGJGV G VJI✓UI at, t.1C.j GJVVJvN G GJGV V:aVV V Vt AGtU tMG✓JV 

l
}tNçJ✓ Vn Inn In "sr, n nlnfnn nnn 	nlI :inn, 	':nnl t II n'nn.~ IInII nn 	n rl In, tnnn 	tnr+ nl1 Inlnr+I I Inn 

V 	a V+vIMV 1 ivJ Ôn N G}U :inn, I✓11J VG✓G✓IpU1 G VG✓G+1✓r' GN GJ11{AayG G GJGV v+Ua+aultAVJ 

,~..,>: , „ . 1,.. :,,,:. 
GG✓GGI.IG+ÌIG G GpüÓ+ÜGJ `GpGJOWÌIü e Gt.JGjVJG+GJU 'GpeÌII+ÌI~. ô+ü^vüiBNi%\cp VI\I}Ga+Jli,iiü.íNB 

,S,,,, IA íÁiÌ i ',tr. GJnI lôn. G ILÜVJ ÔIüVWGÌJI  ./VJ4 G✓VIÜVJ VG,AJGIÌJÌI 
	1 ',ST"!  v 

N 	}A lg 	} 	+ I GN iciJiiJr ac} V 

f1YfFlrf Ir]~^~ l i Y4aJ4J1 Daa 

•GçAevvjGriiiVi.1 v Ga..ïcÓipnfp~ 

'eTsodoJd 	RI~,f ' 	.Jn:.J 	>,.~ 	r.i 	.-1.,~.J 
JGi.jjÓW ep V+üÓWcUi111 SG{SVUVJU sep cJill}JÓCic tVGJGJGÌIüVJ op jG+ÌpÓ ~GGJGJGVOJU 

.•SepGüvpJV WisSG ‘Scn.+üi+Sip SÓSe} SeiJei\ Óp V+SG~AU.iVJ ó nviJ,nv+eiJij V.n.l.n,~vJVJú ~ 

•~3aa^3I~11 li nos OJJ9JV+i.1 	J 

nn nln nl Inn n n Inrl nnnfnll InA aro!! 1 nlnnr•In rr^l rn nl Inlnnlnn nnAn Il n n11lnv n roni'~ o l! ln:r,nW OF/ V}GJ{UV✓ V GJGV GJVIG{UGr\ JtGu.1 G{JVUV.iV G 6UV1✓V~VJ V~✓GJ+SIUIuaNV G'GItA/ 	V{uG:Nv 

'sow  Óp GpGüÓpJV VeSSÓJ3S eWÌl  
:
v V+SÌ ' n A ,} GJ  } J IÚ  WpG  VSJÓJVJÚ WIÌ C VGVG+ÌJÌ i 

~ iÓ j 

mJmPI/7/7 [2_6_̀6e_Ioiv -14 
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11 .2 Fdita! de Convocação 

(l 
tJ 	 constitui-se no documento fundamental da licitação. Habitualmente ce 

Jtr 

afirma rim ,z ó a e. ,n "In; intpr/~o" ('nm ofoitn ah~ivn An loniclanan nc~rtinantcz ~ mn~tnria ó n 
G G 111111, 	GV V G sua IGI 1111Cr1I IG . Vv111 Gltilty, GN inv LG IGI~. IJ1G~ L I.II.I tll IGI ItCi u 111 tCil IGl tr v 

Edital que estabelece asregras acnanífinac An rarla lini+ar~ 	A 4 rlminictr n5n fira Muv   	VJL/t.V111VUJ uV 	uuu !ILltu}.uQ. ~ rIGII Ill IIJua3.Gv IIVG 

estritamente Vint." i llláriá ác normas A rcndirnac nala AstatwlAlArir~aÇ e^iHs (Y11aic ri..a~ao ng~a car ~.,~.., 	 , 	.~~.,., 	p....... 

afastad
as /Art 

~ rt. T ~i /. vai a importância dessa pninnú, Mi   deve ser elaborado corn cuidado V 

de acordo corn a legislação  vigente a fim i i de evitar prejuízos para a Administração. 

v ~láltóa..l ó taw .c.~~guiiúa fase t~.lnv pr ov~.ci.cio iicitatorio, ó caw comunicação aSvr iiú, divulgada 

na...la imnra..nsa rfiriaIan.a,.rtirHlaranr.a.nriá rirrHlaão, 	pala afixação am I1ga,..rac n1"lhliroc p,.,..1,......., 

feita Nvr autoridade administrativa competente ivrnái !úv pública sua decisão úc contratar 

obras  ou scr'v'iYos, adquirir ou alienar  bens. v Edital não apenas comunica, riiás cvnn viúc̀l cn. 

estabelece acs regras í̀~.eo jogo óm que en vi icüia ú Aúlmiri~trtaw~o Pública ó o~ licitantes;• 

r~,tICV̀ prÇ as rrnd1~r1ÇÇ para Ingressar na 	prava penallrlariac a rolocá .a.. HIsN^Clr.ú.~. rins 

irtvrec~oc üs infornagvóJ úó gaiac pre iv mprmo as r nrr Ì  c .sat i 	 csam. 	cumprimento 	ia.  

ec+ahel rirlac nn Crli+al ó ficnali-varin nan cn nola n n ria arlminic+ran~ 	~. 	 a 
n rn I fivnl I ac ranr c 

VJLGII./C.I~VIUGJ I iv I_uItGI V I IJVGIIcauv I !GIG GC/ I.JGIG Nrvpl iG GGi I ni nJu Gt3Gl/, a.lu I I/nvu GIG JI 

como também por toC~aos o.~ ronVor r GI IL 	tendo eles o í air citO úc pr oté~tar, impugnar ~ fazer 

rnm rn la r~nste am at~ s:,Ias ohserrarnac Ac ragras trarar~lac n~ ~~r,Iital ~hrign a todos os „1...,.. 	 . 	.,y, 	~.,......, 	 Iy.. 

nar+ininan+rc rir rnnnl Iron 
l./al tILII.,GI ItGJ Gv VIVI !VG! Jv. 

Obedecendo ao princípio i 	 c, 	cliis 	 v 	 s 

pra~v.ci criiro a pUNlÌtrar`~wv An L1
A

.11ta1 e o rccar-.I.hiiri icrliv úaa pr an.vprvsta~. 

ai 45, (quarenta e cinco) dias para a concorrência, quando  a licitação for uio tipo 

"melhor técnica ou "iaVcnit~r,Ga e preço"; 

h\ i1 G 
LI 	 (quarenta c  cinco) dias na modalidade de concurso: 

c/ VL (trinta) dias para a concorrência nos casos nac.) IÌÌIr.INidVJ ÌÌa letra tta"; 

Al S ..~~ 	I 1.... (trinta) dias Nara a tomada de preços, quando a licitação for "melhor tovrnir..ti" 

nI I "tánninac o nrann"• vu tVV+ut.CaJ V N1V~.v , 

o/ 	1 F \gI link/ rliac para a +nmarla r(a pran n~n 	 na  ria Infra " ú!I no! ioliú
vn; V 	I v Un ILV \a!GJ uI G G LVI I IGUG UV Loy,/  IGv I 

I) 	Fi \V II ÌVo/ úIãá ütGlG para ío Ì I V ito. 

,.  	,.I.... i 	i1s prazos fixados acima tern inicio, sag.nun 	§ 	aloar+. 7~, anrc a primeira 

ne Ihlinan:Sn rin orJital nit rla ovncarlin~n rin nnntlito n1 e rlac cl Iac rlisJnnnihilirlar~oc nrol,alnn2nrin I✓ul.invacs.av Uv UnGI vu U Vnl✓VG1~.Gv uv VvllvltL vG UGJ JUGJ ul I✓vinl✓nlUa VJ, L/IGVGIVVVIIìAv 

ainr a+ 
Ca 

m 	rlIIIa1V1 UaLi~. 

roi publicação rio Edital c feita GG forma resuriiiúa, devendo na mesma publicação 

constar o inr,al qua se ~nrnntra çulital original conforma nróyiç n art. ?~ am gçl l §  ,~.,.. 	 Iy,l 	, 	.. p,I w 	1°, 

A publicação deve ser realizada no mínimo da seguinte IÌ;aneira. 
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nublicada no V}ar io Vf}ciai da Vr ii„n rv~ ~7n/dn 7 lir+ii^~n7n for ra.~li~7 .~ n~Io N 	 ao, ~uGlluo G IIt+ItG~+GV Iv1 IGGIIILGdG NG1G 

Administração Pública Federal quando financiadas parcial ou totalmente com recursos 

'~vveriiv FGdér ai vü VIGI aiit}dauS ~vr cicJ, 

	

b\ 	 ^ubi}tnada r iv Diário of}c} I do Cc~ rdn n~ ~ rin flic~rifn Corlor 1 quando a 

	

~ 	 N 

	Administração 

VslauV, GM MG 1..+IslI1tV I G~AGIa1,   

licitação for realizada pela 	i'übi}ca stadual, do Distrito Federal ou Municipal; 

publicada em jornal diário de nranrdc circulação no Estado, na Região e no y. .,.. ...... 

ÏSfli.il ÌicÌ.11lÌV onde vai ser realizada a licitação, podendo ser utilizada outros meios de 

divulgação. ao. 

traje salientar que em caso de modificação no edital, salvo quando nano afetar a 

formulação das pr^postas, devem 8er nhcrl°nidos ^s mesmos prazos no § 2° do art. 21 da 

Lei cºi.vv ír3i.~i3. 

O art. 41 do Estatuto da Licitação enfatiza o princípio da vincuiaçao ao instrumento 

convocatório, em que a administração em nenhum momento pode descumprir as normas de 

condições previstas no Edital de convocação, ao qua! Se acha estreitamente ligado.  

O Parágrafo único de art. 38 determina que as minutas de editais sejam previamente 

examinadas e aprovadas por assess^r ia da administração. 

~ ~ 
..~i Abertura a~aús í~i 1/4111,014" MAO 

-- 	 G a fase formal que antecede o julgamento, ou seja, a escolha da melhor proposta. 

Numa primeira fase, é o momento em que a comissão de julgamento realiza a abertura dos 

envelopes destinados á habilitação dos participantes, e numa segunda fase, a abertura dos 

envelopes contendo as propostas dos licitantes. 

Comparecem ao local indicado no Edital no dia e hora marcados os membros 

('omissão deJulgamento e os proponentes. O concorrente que remeter sua proposta mas 

não comparecer a reunião, aceitará as decisões tomadas durante a mesma. A sessão tem 

início corn a abertura doa envelopes destinados a habilitação dos participantes, que deve 

ser sempre realizado em ato público. 

p~+ 	
A realização deste ato deve ser lavrado em ata circunstanciada posteriormente 

assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão conforme prevê o § 1° do art. 43. Os 

licitantes e a Comissão deverão rubricar todos os documentos da habilitação e também 

cada proposta apresentada, cumprindo a determinação do § 2° também do art. 43. 

Após a fase rte habilita ao dos proponentes ou a fase da abertura das propostas é ç.....  

proibido desclassificação dos proponentes por motivo de habilitação que a Comissão já 

tenha tomado conhecimento, conforme a observação do § 5° do art. 43, salvo se os fatos 

a) 

do 

rl .,~ 

da 



di 

acontecimentos após accnc fases ̂ l 	sido omitidos da Comissão e esta venha a tomar 

henimcp+n nptSc n I mep+ra 
r^II ICL1111G1 IlV ai./VJ V~ÜI~ÚI I [GI ILL.,. 	 ` 

é1ai~ ressaltar ~üc o l.pirvNonente após a fase ú~ iial.hiiiita~ç.Qv não poda vó.CiiStir, ú não 

ser quando  autorizado pela Comissão úe vi.iiyúi i icninv, úc acordo com nv § v° do airi. -nrv. 

Conforme a Lei n° 8.666/93 em seu art. 48, aS rn,r^i✓̀^StaS nnriaran ser 

dc.7íç.iQ.s7.s7ifIíç..ádcaiJ .s~ec i ic'.ty úi^iiúcrcl̀i i ú~ úcicriiiinú~v̂^S únv 'ui v̂ C v̂ri v^ic'.+invri0 úú ii^Iia.a~̂.uv̂ Q SL.ZM-. 

os  preços  forem  excessivamente  altos,  não  podendo  ser executados.  Se todas  as propostas 

forem desclassificadas 	licitantes terão 8 (oito) dies úteis para a apresentação de nova 

nrnnncta mas cientes rias cai Isas nre~listas nn referirin artinn 1.,...1.,........, 	

p~{ 	

r.. 	 .y...  

A abertura das propostas não representa a vitoria do licitante, 

melhor iciiivr pp.ir vNOst?S é feita na fase de julgamento. icnty. 

nnic a ecçnlhn da 
NVIJ a GJLV11 Ia G 

4i ~i .A . vüiyúiii~iiiv a~.+ au iRriniiivr Proposta 

O julgamento das propostas efetuar-se-a de acordo com o "tipo de licita ^" adotada 

Edital 

~ti.yGl    	ça 

no Gditai e far-Se-a com o máximo de objetividade,  exclusivamente em função dos fatores 

nei~ 	
r ditv de maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos deS ~eSS, 	 L  

controle (art. 45, J, lQ.„t r/.  art.  4AJ. C .vetada Q Ü1:I:h  La4 Q V die qualquer  element), enteric; ou 

fator sigiloso, secreto, subjetivo Vu rGJeVQdV, 	~QL 

 

de comprometer a igualdade A-se. 

„icnutantes (C 1° r4^ art. dd). 

C    	classificam  proponentes C a fase em que se confrontam as ofertas, LIaJJIIIL.QIII os 	e escolhe-se o 

vencedora que deverá ser adjudicado o objeto da liçitárãn para n ç~ IhSeni'Iente contrato "i ~....... 3..~.., ¡..... 	 .~... 

corn a rAi~A.I miiiiStrc7. ça^. ~íiúa túiYi iiJLei i i ú vv{ iiiSSú/ sugerir ú anu lação úú Liriiú~c~iv. 

Caso a indicar..;. 	dc ~rnNVnen+L vitorioso não recair 	hre aquele mu ue nfereçel I n~n
GL.LINL 

 VIVILVLIA V 

menor preço deve-se justificar a derisao. 

Durante t^c ^ julgamento Sc houver empate na escolha d3 m-inor Nr oN^
c
ta, ^ 

desempate não Neck Sor realizado dc Hr nn feri i ici subjetiva, a mercê icirc i.iú Comissão í~,lc 

II Ilmnmep+n fI Julyal 	 lripr!V  	 I; lICIILi/, I 	QV Vril +ip;IV Ua IcyaI lrlanG
rJ
c
c~ 

. Para n desempate .sera dada a seguinte e 

nrafarãnria• 

a \ 	para anis bens e Je-Y

i

içnJ  produzidos e prestados por empresas brasileiras, cujo 

saa driycii n çi^ni;raNit 3=jc c v 	 úV v G 

h \ para nc hencJ e cenriçooJ nrnrill~irincJ nn naíc a+ó mesmo nor emnrocac 
Vj N 	VJ 	LII 	L JLI VILS.V 	NIVGNLIUV 	IIV NU J CJIL 11ILJIIIV NVI VIIIN J J 

mulitinari^nais; 

ç\ -era ncJ, hens e cenriçnc prodl l~irins e nróctar:nc nor emnrecac hrasileirac 
V¡ 	N 	V IJLI IJ L JLI tl1~IVJ N 	NLIUVJ L N Jl GVJ NVI LI I INI VJGJ 	 IILII uJ. 

11.5. Adjudicação e i"iviiivioímJ. caiçãv 



(;prirliNir~ln 0 =-rinámntn dáS nrnr3nctac rnm a cl~Sslflrá,rã^ ricc nrnnnnVr~tçc á a jL,y ,.,, 	N, ..p,......-. 	 ~... 	 p,~ r., 

indicação An vVnvVl:or, s0ŷúiV-- se a adjudicação An objeto úa licitação an classificado Vm 

primeiro lugar, na ordem i úaJ vantagens ~J of er eviúaJ para o contrato. 

Adjudicação V v atnv pain  
IA GI sV atrihÜl ao vcnvVúvr o o.i~ijVto oa iivita~nc9io, Núr'v a 

a:. .., ..i., „I:....:a,. .~., i:..:a....a,. 
JÜUJGI.IUGIILG CIGLIVd~CiV 

 LA) vVÌIILIdLU aUllllIIIJLldLIVV. C o au) LVi sliIÜLI VU UL) UIIGI LU UU IIL.ILQIIIG 

a contratar com a Administração, quando esta se dispuser a firmar o ajuste. A adjudicação, 

como ato constitutivo de direito e oi.hiriínJ.anoVs~ I.niroúÜ  vs seus VfOito.ç.~ 'ÜriAiicos ~̂ l.iVsdO o 

momento 
Vm nua for homologada pela autoridade vnvmNetVnta. 

i--lmmnlnnanGc n n atn na nnntrnla main ni in! a ai itVrirlar~V ei inerinr nnnfirma n i 	iv.vyuyu 	L V 	V ldL VVI V1L p/LiV I.IUGi 	VV..i i\aCw 	Vup/Li iL, WI n u I  1u V 

julgamento das nrnnnctac P v.n..nsPni iCntPrYlOnte confere eficácia a ar~lii iriirarãn A ~....y... 	 N, ..r....+......, 	i 	M..,.., 	 ~............3,,.,... 

hmmninnar~n n faita naralmonta nela ai itnrirlade nmmnetentV nara autorizar a doenaeo moç~ 
1 VIIIVIVyU~i V L IL Lu, yV VII ilLlllL, pJLI 	lalVilu 	L LVliipllLlLln paui 	wliLw u LJpJLvaw iiiu 

poderá se-lo por qualquer outra, indicada no Edital, no regulamento  ou na lei. C 1 ICJJQ fase 

nl lp a AI ~tnridadF concorda o^ dpscnrda da dPcigãn ria L`nmiggãt~. _ 

A 	fase seguinte e a assinatura do contrato Vntr V o i.Ir nvpnioi iei'te vLeiiín..eúnvr Q a 

Administração Pública para o cumprimento do ohjeto da licitação 

v contrato apesar de contido na Lei 8.666i93, não ó objeto de estudo desse trabalho.  !o. 



Ì L. Sanções f'1{~.I Ì Ì ÌÌÌ /1Jt4r a~Ì V QJ V601 I~GÌ Ìr.4 

Toda a lei prnmi Ilnaria VeVe ser rinnrngamente rlmprinla !1 naC V:.irnprilÌ:entC implica , r, 	u,y~.. 	 ,y..,.. 	 ,r„~.~. 	 r 	,N11.,., 

emalg
um tipo rla nt {~ in7p'~ ^mm~ não nnrlario riaív7r An s r riiforanta a I oi S2 ARA/0'2 u1L~.ulli 	uv IAL~111}.uV. vvilly 1 ~.Ili l.evuvllu uvinul us." Je i ,.II...Iv11Lv, 	L-...1 v.vvvivv 

também prevê punição para aqueles que não seguirem  aquilo que foi determinado por ela 

L
A
.I~iitrV úv processo iiVitatnrio, visando newel isso impedir gÜ~ C objeto Va.9a licitação não seja 

atingido, evitando tornar-se esta apenas u1171a burocracia da Administração Pública. 

As sanções administrativas e penais Nrovris+ae nnJeta Lei enquadra todos ns ul 	Ln  	l..11 IJ 	V IUL J IIL. lA 	V11 u Ldlu 	J 

participantes da licitação, corno também, os agentes administrativos encarregados 

realizarem VJ trabalhos a
An 

liVitatsciúnv. 

n art. 82 Va Lei 8.666/a3 estabelece: 

"Art. 82. Os agentes administrativos que praticarem  atos em i L̀+.IesoaCvr L`~.In com Ì Ì 

preceitos desta Lei ou visando a frustar os objetivos da licita yaV JÜjeÌtalll'Je as sanções 

previstas nesta Lei e nos r@gulaiiÌen.os propnCs, sem prejüiZ^v das responsabilidades Civil G 

criminal que seu ato ensejar." 

L.ni rflirt. 83 da i iieJÌ i Ìá Lei, pre v@ .ái7iv^ci i i para V agente administrativo Iistra.ivV a perda úV 

Pt71ir3rPgn. 

Todas as .siai iírS.LrÌes contidas  iiú Lei, abrangem  ú.ei licitações realizadas tanto pala 

I Inian como também pcinc FBtawlns e nnuiniri ìc 	nrme e art. Ri: t..,.,..,. 	 .,p,n.. , Cnnf  

"A h. 8.~i. Asinfrações penais previstas nesta Lei permitem aslicitaçõese aos 

contratos celebrados  pela vnian, Estados,  Distrito Federal, MuiliCi

/

p

^¡

iV.s~+ e respectivas

autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações públicas e 

~1 ~aisni ¡ar n~tras entirlarleç çnN seu ~ CnntrnlQ r•lìrete nu inrliretn" ....,...,.~ r, r., 	 . 

A Lei 8.666 capitula como crime iiP úiversuVs procedimentos iiPiitVS iiifr iiiyeiitP.s.~ da correção no 

cumprimento das nhrinar•noJs nro~iis+asJ om rolar8n n licitor7n /nr+sS S2Q ~ Q~ e 93 a 98). 4s vw 1 Ip1  I wI nv 	Lel lyuyvv L.II L. V 

entre 

 
VW 11 1 L.1 

meses 

u I Luyuv ~w L. vv v 1  	

e 

	

rw~ penas variam, conforme Ì ÌV o crime, ÌV~ GÌ ÌtrG seis IÌ ÌGJVJ de \~AGtant3aV a 6 (seis ) anos  incluem I I 

sempre multa que nunca será inferior a 2% nem superior a 5% do valor Vo contrato IiCitauiV 

Cu celebrado i✓VIIÌÌ dispensa VÜ inVniL,iNilitA.fÚL.i
G An IiVitC9.1~̂iC7AV. LÌÌÌ certas figuras li.l̂/il̂iaJ~ V 

sujeito ativo VV crime G o agente do Poder Públicos, GÌÌÌ QIguÌÌÌQJ sera GIG Vu V licitante G VÌÌÌ 

VutrVV aIÌiNVV aJsuiGiIÚÌÌÌ_VQ a mesma pciira.t. 

lo 

V9 

Cs 



A•)  
I J. Lv! wlUSãv 

tVdVs VJ dudVs mVstr CaadVs an ÌV Ì ÌyV I~IGJIe ti Glh/GIÌÌÌV , fÌlriG G lril~.-.r lln.-Fn 
	1~7U 

naraccir_11~j a¡J I icitar8/~ (lhannll_~+ a a conclusãoda imn¡~~ nnia r:acta nrnraccn n ie 
1IVVVJJIdadV u~ LIV1LULrUV. VI 1, -JV U VCI IVIuJUV 	IIIIr.JVI L~I IVIU \AVJIV ~../I VVVJJV, t.JVIJ 

anacar da h~;ro,r,racia ainrula existentA a atividade I!CltatÓria reallzada nor prgánc da ...r...,.,.. 	 N.... 	~ y~..,,.. 

lìGiminictror~n Pública Federal, Estadual na Municipal, tem emm~ objetivo principal n Ilnl Jl Caj,Uo     	V  	VIIIV   

disciplinar a ação dos responsáveis ÌJÚveÌJ pGiú compras de mater iaij, venda de objetos em 

desuso, realização de obras cu prestação de ser r̀%i+rs,vv, evitando, o máximo, po..ci.c.~ivei, a 

intervenção rdc can~idCrcc nas trangaçnac dandC assim ! ima meihCr aplicação ao dinheiro . 	~....... ..., ...,. 	.... . 	~,..., , 	... 	~ 	.. 	..~...,.,~.. 

r,rlhl'lr/": 
NUoiiVV. 

Aiem de trazer economia aos cofres públicos, com a escolha da melhor proposta, a 

Licitação oferece a todos nV.ci pue se propõem a efetivar contratos com o Poder Público, uma 

igualdade de CpCrtunidade sendo ainda am fator de eficiência e moralidade rios negócios

admirlistrativOs, impedindo atitudes de desonestidade ou protecionismo. 

se 

 

Caso o novo projeto de  IeÌ publicado no Diário VlfiViUl, revogue a Lei 8.666/93, tende e 

C processo licitatário aperfeiçoar-se, pois as comissões de licitações terão mais 

autonomia e maior recnnngahilidade. A çomnlaviriade dV nrncaccn de licitarão sera .,r... .r..,,..w 	r. 	 ~..... 

proporcional ao objeto úe compra. a. v processo iiCitátíririC será mais rápido e de menor custo. 

melhor 

Governo   ó as empresas públicas que afinal  não forem privatizadas poderão comprar a 

yl Illell•inor Nreço, com mais rapidez, e com custo menor, sem prejuízo dos controles que o setor 

n(Ihlicn exige pelC contrario`, este estará sendo protegido na medida que o dinheiro do N.,.,ll..., 	.y  

contribuinte estará sendo melhor empregado. 

3/1 
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